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DECISÃO MONOCRÁTICA

PREVIDENCIÁRIO –  REMESSA NECESSÁRIA
E  APELAÇÕES  CÍVEIS –  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO PREVIDENCIÁRIO
– SENTENÇA PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL
–  APELO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA –
ILEGITIMIDADE  PASSIVA RECONHECIDA NA
SENTENÇA  –  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
RECURSAL  –  NÃO  CONHECIMENTO  –
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  –  ART.  557,
CAPUT,  DO  CPC  –  APELO  DA PBPREV  E
REMESSA  NECESSÁRIA –  ANÁLISE
CONJUNTA –  GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
JUDICIÁRIA  (GAJ)  –  DESONERAÇÃO  QUE
DEMANDA NORMA EXPLÍCITA E ESPECÍFICA
–  APLICAÇÃO  DO  §  1º  DO  ART.  4º  DA LEI
FEDERAL Nº 10.887/2004 – LEGALIDADE DA
EXAÇÃO – PRECEDENTES DESTA CORTE E
DO  STJ  –  REFORMA  DA  DECISÃO  –
PROVIMENTO MONOCRÁTICO.

 Não conheço do apelo interposto pelo Estado
da  Paraíba,  tendo  em  vista  a  ausência  de
interesse  recursal,  na  medida  em  que  a  sua
ilegitimidade  passiva  restou  reconhecida  na
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sentença, sendo a condenação imposta apenas
em face da PBPREV.

 Analisando  conjuntamente  o  recurso  da
autarquia  estadual  e  o  reexame  necessário,
verifica-se  que  tais  recursos  merecem
provimento,  uma  vez  que  a  Gratificação  de
Atividade Judiciária (GAJ), em sua essência, não
se  encontra  excluída  textualmente  pela  Lei  nº
10.887/2004, devendo o seu valor servir de base
de  cálculo  da  contribuição  previdenciária  e,
posteriormente,  computado  quando  da
elaboração  do  montante  dos  proventos  do
servidor.

 Sendo  este  o  entendimento  jurisprudencial
dominante no Superior Tribunal de Justiça, dou
provimento monocrático ao reexame necessário
e ao apelo apresentado pela PBPREV. Aplicação
do art. 557, §1º-A, do CPC, c/c Súmula nº 253
do STJ.

VISTOS, etc.

Trata-se de  ação de restituição e suspensão de desconto
previdenciário ajuizada por OZEILDO SALVINO SILVA em face da PBPREV
– PARAÍBA PREVIDÊNCIA,  em litisconsórcio  passivo  com o  ESTADO DA
PARAÍBA,  aduzindo  que  a  contribuição  previdenciária  estaria  incidindo
indevidamente sobre a Gratificação de Atividade Judiciária – GAJ, parcela que
não integra a base de cálculo para a sua aposentadoria (fls. 02/11).

Acostou documentos (fls. 12/20).

Decisão indeferindo a liminar,  mas concedendo o pedido de
justiça gratuita (fls. 23/25).

Contestação  apresentada  pela  PBPREV  às  fls.  27/61,
alegando,  preliminarmente,  a  prescrição  bienal  e  trienal,  além  da  sua
ilegitimidade  passiva.  No  mérito,  requer  a  improcedência  da  ação,  por
sustentar  a legalidade do desconto em questão com base no princípio  da
contributividade e na certeza da incorporação destes valores aos proventos
de aposentadoria.

Por sua vez, o ESTADO DA PARAÍBA contestou a ação às fls.
66/82,  ressaltando,  preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade  passiva  e  a
prescrição  bienal.  No  mérito,  pugnou  pelo  reconhecimento  de  caráter
contributivo e  solidário  do  sistema previdenciário,  além de destacar  que a
gratificação em questão seria vantagem pecuniária permanente, integrando,
portanto, a base de cálculo para os proventos de aposentadoria.
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Sentença prolatada às  fls.  90/92,  acolhendo a  preliminar  de
ilegitimidade passiva do Estado da Paraíba, excluindo-o da lide, e, no mérito,
julgando  parcialmente  procedente  o  pedido,  para  condenar  a  PBPREV  a
restituir os valores descontados a título de contribuição previdenciária sobre a
GAJ,  no período anterior  a outubro de 2009,  porquanto a partir  da Lei  nº
8.923/2009  tal  gratificação  passou  a  ser  incorporável  de  forma  linear  e
gradativa aos vencimentos do servidor.

Inconformado, o Estado da Paraíba apresentou apelação às fls.
94/102, pugnando pela reforma integral da decisão a quo.

Por  sua  vez,  a  PBPREV  interpôs  apelação  às  fls.  104/116,
requerendo a  reforma integral da sentença, pelas razões já explanadas na
contestação, qual seja, o princípio da contributividade, o caráter remuneratório
da GAJ mesmo antes da edição da Lei nº 8.923/2009.

Sem contrarrazões, conforme certificado à fl. 122.

Às fls.  128/130, a douta Procuradoria de Justiça opinou pelo
não  conhecimento  do  apelo  apresentado  pelo  Estado  da  Paraíba,  não  se
manifestando quanto aos demais recursos oficial e voluntário.

É o relatório.

DECIDO.

Do apelo do Estado da Paraíba

No  caso,  o  Juízo  de  1º  grau  acolheu  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva  do Estado da Paraíba,  sendo a  condenação imposta
apenas em face da PBPREV.

Assim, verifica-se que não há interesse recursal  para o ente
público estadual, ante a inexistência de condenação em seu desfavor, bem
como por não mais integrar a presente lide.

Por isso, deixo de conhecer do apelo apresentado pelo Estado
da Paraíba, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Do apelo da PBPREV e da Remessa Necessária

Por possuírem a mesma fundamentação jurídica e conduzirem
ao  mesmo  resultado,  passo  à  análise  conjunta  dos  recursos  oficial  e
voluntário.

A  Constituição  Federal  dispõe  acerca  do  sistema  de
previdência dos servidores públicos em seu artigo 40, § 3º, com a redação
dada pela EC nº 41/03, da seguinte forma:

Art. 40. […]
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§ 3º. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por
ocasião  da  sua  concessão,  serão  consideradas  as
remunerações  utilizadas  como  base  para  as
contribuições do servidor aos regimes de previdência
de que trata o artigo 201, na forma da lei." 

Já  o  art.  201,  da  Lei  Ápice,  disciplina  o  regime  geral  de
previdência  social  no  §  11,  instituindo  que:  “Os  ganhos  habituais  do
empregado, a qualquer título,  serão incorporados ao salário para efeito de
contribuição previdenciária  e  consequente  repercussão em benefícios,  nos
casos e na forma da lei”. 

Obedecendo o ditame constitucional, e ainda por força do art.
2º  do  Decreto  31.748/20101 (Regulamento  Geral  da  PBPREV  –  Paraíba
Previdência), entende-se como perfeitamente aplicável os dispositivos da Lei
Federal nº 10.887/2004 ao caso em análise, porquanto não há colisão entre
esta e aquele decreto regulamentador.

No  caso,  o  §1º,  do  art.  4º,  da  Lei  Federal  nº  10.887/2004,
estabelece as parcelas da remuneração que devem ser excluídas da base de
cálculo para incidência da exação. In verbis:

Art. 4º.

[...]

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento
do cargo efetivo, acrescido das  vantagens pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de
caráter  individual  ou  quaisquer  outras  vantagens,
excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche; 

VII  -  as parcelas remuneratórias pagas em decorrência
de local de trabalho; 

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de
cargo  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art.
40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do
art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de
2012)

1 Art. 2º A PBPREV - Paraíba Previdência reger-se-á pela Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998,
pela Lei Estadual que a criou e pelas Leis posteriores, e, ainda, pelo Regulamento Geral e Regulamentos que
vierem a ser editados, e demais legislações e normas aplicáveis.
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X - o adicional de férias;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela
Lei nº 12.688, de 2012)

XIII  -  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde
suplementar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de
representante do governo,  de órgão ou de entidade da
administração pública do qual é servidor;  (Incluído pela
Lei nº 12.688, de 2012)

XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso,
de  que  trata  o  art.  76-A  da  Lei  nº  8.112,  de  11  de
dezembro  de  1990;   (Incluído  pela  Lei  nº  12.688,  de
2012)

XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos
Sistemas  Estruturadores  da  Administração  Pública
Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de
outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIX  -  a  Gratificação  de  Raio  X.  (Incluído  pela  Lei  nº
12.688, de 2012)

§ 2º O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar
pela  inclusão,  na  base  de  cálculo  da  contribuição,  de
parcelas  remuneratórias  percebidas  em decorrência  de
local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou
de função comissionada ou gratificada, de Gratificação de
Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno
ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de
cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no
art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda
Constitucional  nº  41,  de  19  de  dezembro  de  2003,
respeitada,  em  qualquer  hipótese,  a  limitação
estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal.
(Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

Portanto, excluídas as verbas explicitadas no art. 4º, § 1º, da
Lei nº 10.887/2004, as demais deverão compor a base de cálculo para as
contribuições previdenciárias do servidor.

Visto  que  a  contribuição  previdenciária  possui  indiscutível
natureza  tributária,  qualquer  desoneração  demanda  norma  explícita  e
específica,  sendo  vedada  qualquer  interpretação  extensiva.  Assim  se
posiciona o STJ:
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1.  As  desonerações  tributárias  demandam  norma
explícita  e  específica,  sendo  vedada  a  interpretação
extensiva  de  rol  taxativo.  Precedentes  do  STJ.  […]  3.
Somente  se  excluem  da  base  de  cálculo  da
contribuição  previdenciária  de  servidor  público  as
verbas  expressamente  excluídas  pelo  parágrafo
único do art. 1º da Lei 9.783/99 e art. 4º, § 1º, da Lei
10.887/2004. 2

No caso dos autos, como a Gratificação de Atividade Judiciária
(GAJ), não se encontra excluída textualmente pela Lei nº 10.887/2004, deve o
seu  valor  servir  de  base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária  e,
posteriormente, computado quando da elaboração do montante dos proventos
do servidor.

Importante colacionar o julgado em que o Tribunal Pleno desta
Egrégia Corte reconheceu o direito de servidora pública estadual incluir, no
cômputo  de  seus  proventos,  os  valores  referentes  aos  descontos
previdenciários incididos sobre a GAE, verba cuja natureza jurídica é idêntica
à GAJ:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APOSENTADORIA  DE
SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL.  CONCESSÃO  DE
PROVENTOS PELA PBPREV. POSTERIOR REDUÇÃO
DO  VALOR  DO  BENEFÍCIO.  PRETENSÃO  DE
RESTABELECIMENTO  DO  QUANTUM  ORIGINAL.
PRELIMINAR  DE  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. REJEIÇÃO. Mérito: Redução de ofício do valor
dos proventos. Ausência de prévia notificação da autora
para a oferta de defesa. Ofensas às garantias da ampla
defesa,  do  contraditório  e  do  devido  processo  legal.
Ilegalidade.  Gratificação  pelo  exercício  de  atividades
especiais  (GAE).  Utilização  da  GAE  como  base  de
cálculo das contribuições previdenciárias recolhidas
pela  impetrante.  Valor  da  GAE  que  deve  ser
considerado  no  cálculo  do  quantum  inicial  dos
proventos aposentatórios. Inteligência do art. 40, § 3º,
da CF/1988 c/c arts. 1º e 4º, §1º, da Lei nº 10.887/2004.
Direito  que  não  se  confunde  com  a  incorporação  da
própria GAE à aposentadoria. Redução indevida do valor
dos proventos. Quantum que não excedia a remuneração
auferida  pela  autora  no  cargo  em  que  se  aposentou.
Respeito ao art. 40, §2º, da CF/1988. Restabelecimento
do valor originariamente homologado pela autoridade
impetrada.  Concessão  da  ordem de  segurança. (...)
Isto é possível quando referida gratificação servir de base
remuneratória  para  os  descontos  das  contribuições
previdenciárias, consoante intelecção do art. 40, § 3º, da
Constituição  Federal  c/c  arts.  1º  e  4º,  §1º,  da  Lei  nº
10.887/2004.  (...)  Nos  termos  do  art.  40,  §  3º,  da
Constituição Federal,  "para o cálculo dos proventos de
aposentadoria (…) serão consideradas as remunerações

2 STJ - REsp 921873/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe
23/11/2009.
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utilizadas como base para as contribuições do servidor",
tudo na forma da Lei. Consoante dicção do art. 1º da Lei
nº  10.887/  2004,  "no  cálculo  dos  proventos  de
aposentadoria (…) será considerada a média aritmética
simples das maiores remunerações, utilizadas como base
para  as  contribuições  do  servidor  aos  regimes  de
previdência  a  que  esteve  vinculado".  Provado  que  a
autoridade coatora, ao reduzir o valor dos proventos
da impetrante, negou-lhe o direito previsto no art. 40,
§ 3º, da CF/ 88, c/c art. 1º da Lei nº 10.887/2004, é de
se conceder a ordem de segurança para restabelecer
o  valor  originariamente  homologado  pela  autarquia
previdenciária,  máxime  por  referido  quantum  não
exceder a remuneração auferida pela autora no cargo em
que  se  deu  sua  aposentação,  prestando,  assim,
obediência ao art. 40, § 2º, da Carta Magna.3

Nesse sentido os recentes julgados desta Terceira Câmara e
desta Corte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO
PREVIDENCIÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  SOBRE
GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.
RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO DA PARAÍBA. CONDENAÇÃO DA PBPREV À
RESTITUIÇÃO,  RESPEITADA  A  PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL  E  OBSERVADA A VIGÊNCIA DA LEI
ESTADUAL  Nº  8.923/2009. IRRESIGNAÇÃO.
ACOLHIMENTO  DAS  RAZÕES.  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS DEVIDOS SOBRE A GAJ, AINDA
QUE  ANTES  DO  ADVENTO  DA  EPIGRAFADA  LEI
ESTADUAL.  VERBA  COMPONENTE  DA  BASE  DE
CÁLCULO  DA  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA
(ART. 40, § 3º, DA CF C/C O ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº
10.887/2004).  PROVIMENTO DO APELO. Excluídas as
verbas explicitadas no rol taxativo/exaustivo do art. 4º, §
1º, da Lei federal nº 10.887/ 2004 (entre as quais não se
insere  a  gaj),  as  demais  comporão  a  base  para  as
contribuições  previdenciárias  do  servidor,  entrando
no cálculo dos proventos de aposentadoria, a serem
formulados considerando a média aritmética simples
das maiores remunerações, correspondentes a 80%
de todo o período contributivo desde a competência de
julho 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior
àquele marco. Não se confunde incorporação de GAJ à
aposentadoria  com  a  consideração  do  seu  valor  no
cálculo inicial dos proventos de aposentadoria. (…).4

APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PEDIDO  DE
SUSPENSÃO  E  RESTITUIÇÃO  DE  DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO  SOBRE  A  GRATIFICAÇÃO  DE

3 TJPB; MS 999.2010.000163-8/001; Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos; DJPB 30/11/2010; Pág. 6.
4 TJPB; AC 0077006-86.2012.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Ricardo Vital de

Almeida; DJPB 19/12/2013; Pág. 33.
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ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  DECLARADOS  LEGAIS. LEI  Nº
8.923/09.  GRATIFICAÇÃO  DE  CARÁTER  GERAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO
APELO.  Os descontos  realizados  sobre  a  GAJ  são
considerados  legais,  já  que  o  garantido  direito  à
incorporação da gratificação implica na legalidade do
desconto  efetivado,  em  cumprimento  ao  caráter
contributivo/retributivo  do  regime  previdenciário.  A
gratificação de atividade judiciária (gaj) não tem natureza
propter  laborem,  tratando-se  de  gratificação  de  caráter
geral, que integra a remuneração, sendo, pois, devido o
desconto previdenciário.5

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA OFICIAL.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  GRATIFICAÇÃO  DE
ATIVIDADE  JUDICIÁRIA.  CARÁTER  VENCIMENTAL.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  NATUREZA
TRIBUTÁRIA. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO.
REFORMA DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO
E DA REMESSA OFICIAL.  A gratificação  de  atividade
judiciária  foi  criada sem caráter  geral  e  linear,  contudo
essa  característica  não  desconfigura  sua  natureza
remuneratória, haja vista que era devida pelo exercício de
uma  atividade  distinta  daquela  originalmente  prevista
para  o  cargo  que  o  servidor  exercia,  sendo  uma
contraprestação  a  este  novo  desempenho.  Sob  as
premissas da EC nº. 41, a contribuição previdenciária
deve incidir sobre os ganhos habituais do servidor,
que se configure remuneração, porque esses ganhos
habituais  (gratificações  e  adicionais)  estarão
incorporados  aos  vencimentos  para  efeito  de
contribuição  previdenciária  e  terão  a  respectiva
repercussão em benefícios. (art. 40, § 3º, e art. 201, §
11, todos da constituição federal). O argumento de que
os valores recolhidos pela incidência da exação sobre a
GAJ  não  se  reverterá  diretamente  em  benefícios  aos
servidores  é  apenas  retórico,  porque,  em  qualquer
exação previdenciária,  não há essa reversão direta em
prol do contribuinte. Provimento do apelo e da remessa
oficial.6

Sendo assim, impõe-se o provimento da remessa necessária e
do apelo apresentado pela PBPREV, reformando-se a sentença no sentido de
reconhecer  a  legalidade  da  exação  efetivada  por  todo  o  período,
independentemente  de  marco  temporal  estabelecido  pela  Lei  Estadual  nº
8.923/09.

Custas processuais e honorários advocatícios

5 TJPB; AC 200.2010.020083-7/001; Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des. Leandro dos Santos;
DJPB 09/12/2013; Pág. 10.

6 TJPB; Ap-RN 0028381-89.2010.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Vanda Elizabeth
Marinho Barbosa; DJPB 10/11/2014; Pág. 11.
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Ante o provimento dos recursos, faz-se necessária a inversão
dos ônus sucumbenciais em desfavor do apelado, que deverá arcar com as
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00
(mil reais). Contudo, a cobrança de tais valores ficará suspensa, nos termos
do art. 127 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que a parte é beneficiária da
justiça gratuita.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO APELO APRESENTADO
PELO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  por  ausência  de  interesse  recursal,
NEGANDO-LHE  SEGUIMENTO,  nos  termos  do  art.  557,  caput, do  CPC.
Noutro  ponto,  DOU  PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA  E  À
APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA  PELA  PBPREV,  o  que  faço
monocraticamente, com respaldo no §1º-A, do art. 557, do CPC, c/c Súmula
nº 253 do STJ, por observar que a decisão a quo contrariou o entendimento
jurisprudencial  dominante  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  devendo  ser
reformada  para  julgar  totalmente  improcedente  a  presente  ação.  Por
conseguinte,  aplico  as  custas  processuais  e  honorários  advocatícios  em
desfavor  do  apelado,  estes  últimos arbitrados  em R$ 1.000,00  (mil  reais),
ressaltando que tais cobranças permanecerão suspensas, com base no art.
12 da Lei 1.060/50. 

P.I.

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                RELATOR

7 Art. 12. A parte beneficiada pelo isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que
possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença
final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.
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